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TEXTO / JUSTIFICACAO

8 9° A reparticdo de beneficios referente aos produtos acabados ocorrera
exclusivamente sobre os produtos previstos na Lista de Classificacdo de Reparticdo de
Beneficios, definida em ato conjunto pelo Ministério do Meio Ambiente, Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdo, Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento e Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuaria (Embrapa) com base na Nomenclatura Comum do Mercosul —
NCM, conforme regulamento.

JUSTIFICACAO

O Artigo 18, inciso 9°, prevé que a reparticdo de beneficios decorrentes da exploragdo econdémica de
produtos acabados frutos do acesso a recursos genéticos sera baseada em Lista de Classificacdo de
Reparticdo de Beneficios definida em conjunto pelos Ministérios do Meio Ambiente, Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo e Ministério do Desenvolvimento, Inddstria e Comércio Exterior
levando-se em conta a lista da Nomenclatura Comum do Mercosul — NCM, de acordo com regulamento.

Assumindo que os conceitos de patrim6nio genético, acesso a recursos genéticos permitem incluir no
escopo da lei, recursos genéticos utilizados para desenvolver sementes, mudas, microorganismos e
outros insumos utilizados que, como produtos acabados, podem estar sujeitos a lei, € fundamental que o
Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento (MAPA) e a Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuéria (EMBRAPA) possam construir a Lista de Classificacdo de Reparticdo de Beneficios com
os demais ministérios, j& que sdo aqueles que possuem competéncia para tanto.
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